
RECOMENDAÇÃO CNS Nº 029 , DE  1º DE AGOSTO DE 2008.

O Plenário do Conselho Nacional de Saúde, em sua Centésima Octogésima Oitava Reunião 

Ordinária, realizada nos dias 31 de julho e 1º de agosto de 2008, no uso de suas competências regimentais e 

atribuições conferidas pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, pela Lei nº 8.142, de 28 de dezembro 

de 1990 e pelo Decreto nº 5.839, de 11 de julho de 2006, e

considerando a importância da estruturação de um serviço de saúde pública que vise garantir 

alimentos seguros do ponto de vista da contaminação química;

considerando os resultados obtidos em 2007, pelo Programa Análise de Resíduos de Agrotóxicos 

em Alimentos (PARA), desenvolvido pela Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA;

considerando a necessidade de expandir o PARA/ANVISA para todos os estados brasileiros;

considerando a decisão judicial nº 69/2008, emitida pela 13ª Vara Federal do DF (anexo) que 

impede a ANVISA de realizar as reavaliações toxicológicas de agrotóxicos e que portanto, impossibilita que a 

Agência desempenhe seu papel de promotora e protetora da saúde da população.

Recomenda:

Que a Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, avalie em caráter emergencial a 

necessidade de discussão do tema “Controle de Agrotóxicos no Brasil: o Papel da ANVISA”.
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